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Relatório

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Senhor Vereador Zé da Estrada, autuado sob o n.º 05/2008, que obriga a execução do Hino Nacional Brasileiro na abertura dos eventos esportivos oficiais realizados no Município e dá outra providência.
Cumpridas as etapas do procedimento legislativo e tendo a proposição em foco sido aprovada em todas elas, determinou-se o seu retorno à presente Comissão para que seja emitido parecer de redação final, o qual ficou sob minha responsabilidade, visto que fui designado Relator por força do r. Despacho de fl.19 .

Fundamentação

Foi apresentado ao Projeto, o Substitutivo n.º 01 que em seu conteúdo altera a redação da ementa, do artigo 1º e de forma mais substancial, a do artigo 3º no qual além de tê-lo desdobrado em parágrafo único, modifica a unidade de valor referente à multa nele prevista.
Sobre essa nova proposição – Substitutivo n.º 01 –, não houve apresentação de emendas que alterassem o seu conteúdo, igualmente não existem modificações substancias a serem efetuadas em seu texto. Todavia, em sede de redação final, ao avaliá-lo, sugiro que sejam feitos pequenos ajustes com o propósito de conformar a sua redação às técnicas legislativas e à norma culta. 
Destarte, a primeira observação a ser feita diz respeito à padronização. Para isso, sugiro seja substituída, na ementa, a expressão “Dispõe sobre a obrigatoriedade de” por “Obriga a” e no parágrafo único do artigo 3º, seja substituída os parênteses que aparecem isolando a explicação da sigla IPCA, isto é, a expressão “Índice de Preços ao Consumidor Amplo” por travessões.

A outra, toca às regras gramaticais. Para que o texto obedeça à norma culta de linguagem, a palavra “município”, prevista na ementa e no artigo 1º, deve ser grafada com a letra inicial maiúscula, já que se refere ao Município de Unaí (MG); a palavra “bandas”, grafada no parágrafo único desse mesmo dispositivo, deve ser suprimida, já que encontra repetida. Deve-se suprimir também, a preposição “na” que se segue ao verbo “implicará”, escrito no artigo 3º, tendo em vista que esse verbo está denotando o sentido de acarretar e por isso trata-se de verbo transitivo direto, não devendo assim ser seguido por preposição. Por último, que a expressão “a execução do mesmo”, grafada no artigo 2º, seja substituída por “sua execução” – esta modificação não trará alteração de sentido ao texto do dispositivo. 
Por fim, com base na técnica legislativa, sugiro que a expressão “dos dispositivos desta Lei”, grafada no artigo 3º, seja substituída por “do disposto nesta Lei”, e a expressão “e da outras providências”, escrita na ementa, seja grafada no singular, tendo em vista que a única providência que o texto do projeto menciona, além da instituição da obrigatoriedade de execução do Hino Nacional Brasileiro, é a instituição da sanção prevista no seu artigo 3º.
Conclusão
Em face do que foi expendido, opino no sentido de que se atribua ao texto do Projeto de Lei n.º 05/2008 a redação final constante da minuta em anexo que, nos termos do que dispõe artigo147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer.
Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 22 de abril de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR BETINHO MARTINS
Relator

REDAÇÃO FINAL AO SUBSTITUTIVO N.º 01 DO PROJETO DE LEI N. º 05/2008.

	Obriga a execução do Hino Nacional Brasileiro na abertura dos eventos esportivos oficiais realizados no Município e dá outra providência.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

                  
Art. 1º O Hino Nacional Brasileiro deverá ser, obrigatoriamente, executado na abertura dos eventos esportivos oficiais realizados neste Município. 



Parágrafo único. A execução do Hino Nacional Brasileiro deverá ser realizada por bandas oficiais ou pertencentes a entidades ou escolas e, na falta dessas, através de sonorização ambiental gravada. 

Art. 2º Antes da introdução do Hino Nacional Brasileiro, o locutor do evento, se houver, fará apregoações ao público, objetivando ouvir com respeito sua execução.
Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará aplicação de multa equivalente a R$ 200 (duzentos reais).

Parágrafo único: O valor será atualizado com base no IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo – ou outra unidade fiscal que eventualmente a substitua.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 28 de abril de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA
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